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PROJETO DE LEI N.0 - 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° - 3 05 f 

_ 

Starti,2! - PR 
Altera a redação do inciso VIII do Art. 83 da Lei 
Complementar n° 217/2009 — (Dispõe sobre o 
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo no Município 
de Sarandi), acrescenta os Incisos XII e XIII, e dá 
outras providencias. 

Artigo 1° - Altera a redação do Inciso VIII do Art. 83 da Lei 
Complementar n° 217/2009 — (Dispõe sobre o Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo no Município 
de Sarandi), e acrescenta os Incisos XII e XIII, na forma que especifica: 

Art 83 •••••••••••• 

VIII. Colocação da rede de energia elétrica e iluminação 

pública rebaixada em conformidade com os padrões técnicos fixados por órgão ou entidade pública 

competente, de acordo com projeto previamente aprovado pela concessionária. Além das 

especificações discriminadas no projeto técnico, todas as luminárias deverão conter proteção de 

acrílico antivandalismo, reatores, e limpadas 100 W (cem watts) Vapor de Sódio; • 

XII. Calçadas ecológicas nas laterals das vias, exceto 

nas avenidas; e 

XIII. Rebaixamento nas calçadas pars o acesso de 

cadeirantes, de conformidade com as normas da ABNT. 

Artigo 2° - Os demais Incisos permanecem inalterados. 

Artigo 3° - Revoglias as disposições em contrário, esta 
Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

mas de Janeiro do ano 2011. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 31 dias do 
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Of. 047/2011/DAB* 

Sarandi, 10 de fevereiro de 2011. 

Senhor Prefeito, 

12 305 /11 

Tendo em vista, a apresentação do Projeto de Lei 
Complementar n° 305/2011, de Autoria do edil RAFAEL PSZYBYLKSI, onde 
propõe alteração na redação do Inciso VIII,do Artigo 83, da Lei Complementar n° 
217/2009, "Dispõe sobre o Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo no Município 
de Sarandi", acrescenta os incisos XII e XIII, e dá outras providências". 

Por essa razão, vimos solicitar a Vossa Excelência, 
Parecer Técnico Justificativo elaborado pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano de Sarandi, e a realização de Audiência Pública, na 
forma do Artigo 121 da Lei Complementar n° 217/2009. para posteriormente ser 
analisado por esta Egrégia Casa de Leis. 

Respeitosamente, 

Cila uza Morais, 
PreAflente 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 
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Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/01/1981 


